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EMENTA: Sugere a criação de Projeto de Lei que estabelece diretrizes para a política 
municipal de assistência ao idoso, de modo a estimular, promover e formar cuidadores 
voluntários de idosos e dá outras providências. 

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal — Cristina Maria Kalil Arantes. 

Remetente: Vereador — Matheus Valentim de Carvalho. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE; 

O Vereador que este subscreve requer que seja encaminhado EXPEDIENTE 
INDICATÓRIO a Excelentíssima Prefeita Municipal, tendo em vista o que segue: 

SUGERE A CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI QUE ESTABELECE DIRETRIZES 
PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO, DE MODO A 
ESTIMULAR, PROMOVER E FORMAR CUIDADORES VOLUNTÁRIOS DE 
IDOSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Justificativa: O Edil que vos subscreve apresentou o Projeto mencionado na Câmara 
Municipal, o qual foi retirado por tratar de assunto que apresenta competência exclusiva do 
Poder Executivo. Na oportunidade, encaminho anexo cópia do Projeto para análise de seu 
conteúdo e possível aproveitamento. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", e junho de 2017. 

Matheus Valentim de C 
Vereador — 

A SUA EXCELÊNCIA 1 ENHOR 
ANTÔNIO ESMAEL AL 	i 1 RA 
EDIFÍCIO OSÓRIO DE SOUZA CALDAS 
NESTA 
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